
ATA DE CREDENCIAMENTO  

 

Após esta divulgação do credenciamento manifestou interesse em participar do 

presente certame as seguintes: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA -CIEE-SC, inscrita no CNPJ sob nº. 

04.310.564/0001-81, com sede à com sede a Rua Antônio Dibi Mussi, 473, Centro, na 

cidade de Florianópolis-SC, CEBRADE -CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO -

EPP, inscrita no CNPJ bnº 10.347..576/0001-83, estabelecida na Rua Saldanha Marinho 

nº 1465, Guarapuava/PR, e o CENTRO DE INTREGRAÇÃO DE ESTUDANTES -

ESTAGIOS CIN, inscrito no CNPJ sob o nº 03.233.240/0001-24, estabelecido na Rua 

Azevedo Portugal ,1369 centro da cidade de Guarapuava -PR. Não houve nenhum 

represente presente na sessão, somente a Comissão de contratação que passou a realizar 

a análise das documentações, sendo elas rubricadas pelos membros da Comissão. Foram 

verificadas todas as autenticidades das certidões que foram emitidas via Internet. A 

Comissão analisou as documentações, após as análises das documentações se constatou 

que  estão aptas  a prestar os serviços em relação as documentações e também declaradas 

HABILITADAS, bem como apresentaram as propostas dos preços conforme os valores 

constantes no edital e nos termos da lei para realizar o objeto referente; – O presente 

CREDENCIAMENTO TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 

ESTÁGIOS JUNTO AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, VISANDO A PREPARAÇÃO 

PARA O TRABALHO PRODUTIVO DE EDUCANDOS QUE ESTEJAM 

FREQUENTANDO O ENSINO REGULAR EM INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, ENSINO MÉDIO, NA MODALIDADE 

PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ATRAVÉS DO 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, DE ACORDO COM A LEI NO 11.788 DE 25 DE 

SETEMBRO DE 2008, observando-se as demais condições atinentes ao processo, tais 

como: parecer jurídico, ratificação e publicação. Nada mais havendo, encerrou-se a 

presente sessão, pelo que foi lavrada esta ata e por todos os presentes assinada. 

Tunápolis-SC, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 


